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VIII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO II

Apresentação

É com imensa satisfação que introduzimos o grande público na presente obra coletiva, 

composta por artigos criteriosamente selecionados, para apresentação e debates no Grupo de 

Trabalho intitulado “DIREITO DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO 

II”, durante o VIII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado por meio de 

plataformas digitais, entre os dias 24 a 28 de junho de 2025, com a temática “Direito 

Governança e Políticas de Inclusão”.

Os aludidos trabalhos, de incontestável relevância para a pesquisa jurídica no Brasil, 

demonstram notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade, com reflexões sobre as 

relações de trabalho, abordando temas relevantíssimos no que concerne a: 

hipervulnerabilidade do trabalhador frente à pejotização, os desdobramentos da relação no 

contexto da inteligência artificial e as plataformas digitais.

Os vinte artigos que compuseram o GT em questão, para além da apresentação por seus 

autores, deram azo a debates compartilhados por estes últimos e outros participantes do 

Encontro.

No intuito de melhor organizar apresentações e debates, mas notadamente estes últimos, 

cuidou-se de classificar os textos segundo a predominância dos assuntos abordados, o que 

resultou em quadro blocos. Os artigos classificados na temática em tela são os que abaixo 

estão arrolados:

BLOCO 1 – Plataformização, Subordinação Algorítmica e Novas Formas de Precarização do 

Trabalho

Este bloco reúne pesquisas que investigam os efeitos da plataformização sobre o modelo 

tradicional de emprego, com ênfase na subordinação algorítmica, no enfraquecimento de 

vínculos trabalhistas e na crítica à ideologia do empreendedorismo. Os textos analisam desde 

o Projeto de Lei nº 12/2024, proposto para regular o trabalho em plataformas digitais, até os 

impactos psíquicos da precarização e o apagamento político do trabalhador.

1. A Relevância do Projeto de Lei nº 12/2024 para Sanar os Impasses sobre a Uberização no 

Brasil



Vanessa Rocha Ferreira, Kaio do Nascimento Rodrigues, Anderson Cardoso Pantoja

2. A Função Conciliadora da Justiça do Trabalho sob Risco: Análise da Estratégia Processual 

Utilizada pela Uber

Joanna Alencar Rolim França Pinto

3. Trabalho Plataformizado e Subordinação Algorítmica: O Caso da Plataforma Digital 

Workana

Hudson Rafael Lonardon, Samia Moda Cirino

4. Impactos da Precarização do Trabalho em Plataformas Digitais na Dignidade Humana

Paulo Eduardo Rossi Dourado, José Alexandre Ricciardi Sbizera

5. A Era da Incerteza: Modernidade Líquida e a Plataformização do Trabalho

Maria Cecília de Almeida Monteiro Lemos, Kemellyn Marques da Silva

6. Plataformas Digitais e Precarização do Trabalho: Os Desafios do Ciberproletariado frente 

à Ideologia do Empreendedorismo

Tais Ribeiro Ranieri, Valena Jacob Chaves

BLOCO 2 – Inteligência Artificial, Inclusão, Saúde Mental e Direito ao Trabalho Decente

Aqui, os trabalhos analisam os riscos e as potencialidades do uso de inteligência artificial nos 

processos seletivos e nas relações laborais. São discutidos temas como o viés discriminatório 

de algoritmos, a exclusão de pessoas neurodivergentes (como no caso de pessoas com TEA), 

o direito à desconexão e a valorização da saúde mental no meio ambiente do trabalho. As 

reflexões apontam para a urgência de uma regulação ética e inclusiva da tecnologia no 

mundo laboral.

7. A Inteligência Artificial Aplicada aos Processos Seletivos de Trabalhadores: A Toxicidade 

Algorítmica e o seu Viés Discriminatório para Grupos em Estado de Vulnerabilidade e a 

Mitigação dos Direitos Humanos



Renata Aparecida Follone, Sinara Lacerda Andrade Caloche

8. A Utilização de Inteligência Artificial em Processos Seletivos e o seu Viés Discriminatório 

para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

Joel Sousa do Carmo

9. A Contribuição das Ferramentas de Inteligência Artificial para o Cumprimento do Direito 

à Desconexão e o Alcance do Trabalho Decente no ODS 8

Isabella Taís Mesquita Loureiro, Vilma Lucia Veiga de Souza, Juliana Oliveira Eiró do 

Nascimento

10. Meio Ambiente de Trabalho Equilibrado e a Valorização da Saúde Mental do 

Trabalhador sob a Ótica do Trabalho Decente

Vanessa Rocha Ferreira, Ana Luiza Crispino Mácola, João Gabriel Macêdo Morais

11. Teletrabalho: Da Emergência da Pandemia de Covid-19 ao Momento Pós-pandemia, 

Necessidade de (Re)configuração Jurídico-Social no Brasil

Júlia Mesquita Ferreira, Lais Faleiros Furuya, Iara Marthos Águila

BLOCO 3 – Flexibilização Contratual, Precarização e Vulnerabilidade dos Trabalhadores

Neste bloco são abordadas práticas como a terceirização, a pejotização fraudulenta, o 

contrato intermitente e a omissão legislativa sobre o adicional de penosidade. As pesquisas 

revelam os múltiplos mecanismos de esvaziamento dos direitos sociais e de degradação das 

condições laborais, incluindo o caso específico da terceirização docente no setor público, que 

expõe não apenas uma precarização objetiva, mas também simbólica, com violação dos 

direitos da personalidade dos profissionais da educação.

12. O Fio de Ariadne e Direitos Trabalhistas: Terceirizados e Novos Labirintos

Viviane Freitas Perdigão Lima, Herbeth Silva Santos Júnior

13. Fraude na Pejotização e a Desigualdade na Proteção Social: Impactos Jurídicos e 

Trabalhistas



Juliana Oliveira Eiró do Nascimento, Carlos Daniel Romão Dantas, José Augusto Pacheco 

Viegas

14. Contrato de Trabalho Intermitente: Flexibilização Necessária ou Precarização do 

Emprego?

Stella Jade Carvalho Fernandes

15. Personalidade como Categoria Jurídica e sua Violação no Ambiente Escolar: Notas sobre 

a Terceirização Docente

Rodrigo dos Santos Andrade, Guilherme Magalhães de Souza

16. O Adicional de Penosidade e a Omissão Legislativa: Entre a Efetividade dos Direitos 

Sociais e os Desafios das Relações de Trabalho

Stella Jade Carvalho Fernandes

BLOCO 4 – Exclusão Estrutural, Justiça Racial, Direitos Humanos e Resistência 

Sociopolítica

O último bloco conecta os eixos do racismo estrutural, do capacitismo recreativo, da 

exploração de comunidades tradicionais e do trabalho análogo à escravidão. As pesquisas 

partem de casos concretos — como o uso de termos de ajustamento de conduta pelo MPT no 

RS, ou os impactos da CPI das ONGs na Amazônia — para denunciar formas 

contemporâneas de dominação e exclusão social. Os textos apontam, com clareza, para a 

necessidade de um Direito comprometido com a equidade e com a superação de estruturas 

coloniais ainda ativas.

17. O Enfrentamento ao Trabalho Análogo à Escravidão e a Aplicação do Termo de 

Ajustamento de Conduta pelo Ministério Público do Trabalho da 4ª Região: Um Estudo a 

Partir de Pelotas/RS

Thais Valim Barbosa Alves

18. Governança, Políticas de Inclusão e Herança Escravocrata: Um Estudo sobre os Desafios 

da Justiça Racial no Brasil Contemporâneo



Dafne Fernandez de Bastos

19. Capacitismo Recreativo: Impactos Emocionais, Discriminação Estrutural e o Papel da 

Educação na Transformação Social

Valeska Sostenes Braga

20. Resistência e Resiliência: Uma Análise da CPI das ONGs e a Exploração Socioambiental 

de Comunidades Indígenas na Amazônia

Thássila Gabriela Mota Smith, Suzy Elizabeth Cavalcante Koury

As pesquisas reunidas neste volume revelam um denominador comum: a urgência de 

reposicionar o ser humano no centro das relações jurídicas e laborais. As autoras e os autores 

contribuem para uma crítica sólida e engajada das contradições do sistema produtivo 

contemporâneo, apontando caminhos para a construção de um Direito do Trabalho 

comprometido com a democracia substantiva, a inclusão e a justiça social.

Nesse prisma, a presente obra coletiva, de inegável valor científico, demonstra tecnicidade, 

por meio de uma visão lúcida e avançada sobre questões do direito das relações de trabalho, 

suas problemáticas, sutilezas e importância para a defesa de uma sociedade mais igualitária e 

justa às futuras gerações, pelo que certamente logrará êxito junto à comunidade acadêmica.

Boa leitura!

Prof.ª Dr.ª Liziane Paixão Silva Oliveira

Prof.ª Dr.ª Rosane Teresinha Carvalho Porto

Prof.ª Dr.ª Sinara Lacerda Andrade Caloche
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A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL APLICADA AOS PROCESSOS SELETIVOS DE 
TRABALHADORES: A TOXICIDADE ALGORÍTMICA E O SEU VIÉS 

DISCRIMINATÓRIO PARA GRUPOS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE E A 
MITIGAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

ARTIFICIAL INTELLIGENCE APPLIED TO WORKER SELECTION 
PROCESSES: ALGORITHMIC TOXICITY AND ITS DISCRIMINATORY BIAS 

TOWARDS GROUPS IN A STATE OF VULNERABILITY AND THE MITIGATION 
OF FUNDAMENTAL AND HUMAN RIGHTS

Renata Aparecida Follone 1
Sinara Lacerda Andrade Caloche 2

Resumo

O presente trabalho objetiva trazer uma abordagem da toxicidade algorítmica na inteligência 

artificial nos processos de recrutamento de trabalhadores e como podem refletir um 

enviesamento discriminatório nas relações pré-contratuais de trabalho para grupos em 

situação de vulnerabilidade social e, também, aos direitos fundamentais e humanos. Na atual 

sociedade da informação que se verifica, o uso de novas tecnologias é cada vez mais 

intensificado, com impactos diretos nas relações humanas e sociais, como também no âmbito 

laboral e, cada vez mais as relações trabalhistas estão ficando automatizadas e atingindo 

grupos minoritários de trabalhadores a partir de sinais identitários como idade, gênero, raça, 

orientação sexual, religião, classe social, etc. Contrário do que se imaginou, inicialmente, a 

utilização da inteligência artificial nos processos de seleção de trabalhadores como 

ferramenta de tomada de decisões tem apresentado resultados inesperados e desfavoráveis em 

detrimento aos grupos em estado de vulnerabilidade e, consequentemente, produzindo um 

viés discriminatório e até a marginalização desses grupos em grande escala social e, ainda, 

infringem direitos fundamentais e humanos, e a dignidade humana do trabalhador. Tal 

enviesamento é causado pela toxicidade algorítmica na inteligência artificial com o poder de 

gerar a discriminação da discriminação a algum grupo em vulnerabilidade social que fica 

excluído pelas empresas empregadoras em seus processos de seleção. Dessa forma, é 

necessária a construção de políticas públicas identitárias não excludentes e a participação 

humana na fiscalização e revisão no sistema da inteligência artificial, para resguardar os 

direitos humanos e garantir o princípio da igualdade de todos os cidadãos

Palavras-chave: Toxicidade algorítmica, Viés discriminatório, Seleção de trabalhadores, 
Grupos em situação de vulnerabilidade social, Direitos fundamentais e humanos
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Abstract/Resumen/Résumé

This paper aims to address the algorithmic toxicity of artificial intelligence in the recruitment 

processes of workers and how they can reflect a discriminatory bias in pre-contractual 

employment relations for groups in situations of social vulnerability and, also, in 

fundamental and human rights. In today's information society, the use of new technologies is 

increasingly intensified, with direct impacts on human and social relations, as well as in the 

labor environment, and increasingly labor relations are becoming automated and affecting 

minority groups of workers based on identity signs such as age, gender, race, sexual 

orientation, religion, social class, etc. Contrary to what was initially imagined, the use of 

artificial intelligence in the selection processes of workers as a decision-making tool has 

presented unexpected and unfavorable results to the detriment of groups in a state of 

vulnerability and, consequently, producing a discriminatory bias and even the 

marginalization of these groups on a large social scale, and also infringing fundamental and 

human rights, and the human dignity of the worker. This bias is caused by algorithmic 

toxicity in artificial intelligence, which has the power to generate discrimination against 

socially vulnerable groups that are excluded by employers in their selection processes. 

Therefore, it is necessary to develop non-exclusionary identity-based public policies and to 

involve humans in monitoring and reviewing the artificial intelligence system, in order to 

protect human rights and guarantee the principle of equality for all citizens

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Algorithmic toxicity, Discriminatory bias, Worker 
selection, Groups in situations of social vulnerability, Fundamental and human rights
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INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa tem por objeto abordar a toxicidade algorítmica na 

inteligência artificial nos processos de seleção de trabalhadores e como podem refletir um 

viés discriminatório nas relações pré-contratuais de trabalho para grupos em situação de 

vulnerabilidade social e, consequentemente, aos direitos fundamentais e humanos.  

O ambiente de sociedade da informação em que se vive atualmente, caracteriza-

se pelo uso intensificado de novas tecnologias, causando impactos diretos nas relações 

humanas e sociais, além das relações institucionais, empresariais e administrativas, como 

também no âmbito laboral, visto que as relações trabalhistas estão se tornando 

automatizadas e refletindo em grupos em situação de vulnerabilidade de trabalhadores a 

partir de sinais identitários como idade, gênero, raça, orientação sexual, religião, classe 

social, etc.  

A utilização da inteligência artificial nos processos de recrutamento de 

trabalhadores por empresas sugere a ideia de que referidas escolhas por seres humanos 

seriam suscetíveis de falibilidade, porém, o que se observa é que a utilização da 

inteligência artificial nos processos de seleção de trabalhadores como ferramenta de 

tomada de decisões tem apresentado resultados contrários do que se esperava. Isso porque 

dependendo da base de dados que a inteligência artificial tem acesso e de como é 

alimentada, ela pode aprender de uma forma equivocada e distorcida da realidade da 

sociedade atual, aprendendo com bases de dados preconceituosas e tendenciosas, 

priorizando certos grupos sociais em detrimento de outros na tomada de decisão e, 

consequentemente, produzir um viés discriminatório e a marginalização de grupos sociais 

vulnerabilizados em escala global. Por exemplo, o caso da Amazon (Reis e Graminho, 

2019), cujo software realizou recrutamento de pretensos funcionários com fulcro na 

identidade de gênero, selecionando apenas homens e, inviabilizando às mulheres a 

oportunidade de serem recrutadas e de trabalhar. Infringindo direitos humanos e o 

princípio da dignidade humana do trabalhador gerando impactos negativos nas relações 

laborais.  

Castells (2012, p. 420) advertiu que este novo sistema poderia gerar ou trazer 

um aumento da desigualdade social e a polarização em razão do crescimento simultâneo 

de ambos os extremos da escala social, numa visão do que chamou de capitalismo 

informacional, contribuindo para a exclusão social, desassociando nesta dinâmica as 

pessoas, trabalhadores e consumidores (Simão Filho e Rodrigues, 2022).  
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Esses vieses discriminatórios são gerados pela toxicidade dos algoritmos na 

inteligência artificial com o potencial de criar uma subcategoria de cidadãos que já são 

discriminados por pertencerem a algum grupo marginalizado que ficam mais excluídos 

pelas empresas em seus processos seletivos, reproduzindo comportamentos 

discriminatórios da sociedade.  

Assim, havendo necessidade de políticas identitárias não excludentes e ser 

considerado a inclusão de conceitos éticos e direitos fundamentais e humanos em todo o 

ciclo de desenvolvimento do sistema da inteligência artificial e, também, que seja 

fiscalizado e revisado por uma pessoa humana com a finalidade de resguardar os direitos 

humanos e garantir o princípio da igualdade, como disposto no Projeto de Lei n°	

2.338/2023 (Brasil), que juntamente com as propostas dos PLs n°s 21/2020, 5051/2019 e 

872/2021 buscam uma regulamentação dos sistemas que utilizam inteligência artificial 

no país.  

Metodologicamente, a pesquisa adota abordagem jurídico-sociológica e método 

hipotético-dedutivo, com utilização de revisão bibliográfica e documental de livros, 

artigos científicos e legislações 

Portanto, o trabalho analisa o impacto social adverso gerado pelo enviesamento 

dos algoritmos nos processos seletivos de trabalho, que transcende meras falhas 

tecnológicas. Essa distorção pode perpetuar preconceitos sociais relacionados a raça, 

gênero, etnia, política, religião e sexualidade, culminando na chamada 'discriminação da 

discriminação' e na exclusão social. Observa-se a urgente necessidade de formulação de 

políticas públicas inclusivas que abordem o viés discriminatório presente nos algoritmos, 

fazendo uso de sistemas inteligentes que sejam seguros, confiáveis e transparentes. Tais 

políticas devem ser complementadas por medidas corretivas e mecanismos que visem 

gerenciar e mitigar os riscos aos direitos fundamentais e ao exercício da cidadania, além 

de integrar conceitos éticos e de direitos humanos nas fases de desenvolvimento da 

inteligência artificial. 

 

1 RELAÇÃO DE EMPREGO: OS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E 

TRABALHISTAS  

 

Primeiramente, mister para melhor entendimento da presente pesquisa, 

considerar que a relação de emprego, no século XVIII durante a Primeira Revolução 

Industrial, tinha caráter contratual, ou seja, com natureza civil. Consistia na venda de mão 
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de obra dos trabalhadores aos empregadores e havia uma condição de dependência da 

parte mais frágil – até mesmo autorizada pelo trabalhador - no entanto, considerada 

legítima. 

A partir do século XIX, surgiu uma inclinação de tutela ao empregador e uma 

busca de igualdade entre as partes, que na verdade não existia, pois não era a realidade 

vivida à época, ao contrário os trabalhadores sofriam consequências gravosas à sua saúde 

e, principalmente, aos seus direitos. Isso porque o trabalho humano era visto como uma 

mercadoria que estaria atrelado às leis da oferta e procura, que seria trocado por um valor, 

correspondente a um salário (Leite, 2021, p. 88). Nessa teoria da compra e venda, 

entendia-se que o trabalhador vendia sua força de trabalho ao empregador. 

Foi no século XX que a ideia de rompimento da natureza civilista do contrato de 

trabalho ganhou força e, como alternativa construiu-se o entendimento de diferenciar a 

relação de emprego, juntamente, com a construção no ordenamento jurídico da teoria 

contratualista moderna (Delgado, 2019, p. 358), que atribuiu nas relações de trabalho, o 

princípio da autonomia da vontade, assim, admitindo-se a ideia das partes agirem de 

forma recíproca, quanto à questão de assistência, lealdade e interesses comuns que visem 

à produção (Delgado, 2019, p. 361). Referida teoria, na prática, é inviável porque é cediço 

que em uma relação empregatícia, as partes gozam de forças diferentes, onde o 

empregado é a parte hipossuficiente e subordinado ao empregador, que é a parte mais 

forte. 

Por outro lado, há a corrente anticontratualista que defende que a existência de 

contrato de trabalho não é o elemento central caracterizador para a relação de emprego, 

pois, o vínculo que une o empregado e o empregador não depende de um contrato (Leite, 

2021, p. 88) e, assim, não está condicionada a uma manifestação de vontade, vez que para 

aqueles que comungam desta teoria, a relação empregado e empregador é de ordem 

pública, eis que eles procuram a desvinculação da relação laboral da alçada do direito 

civil. Em suma, contrário do que se entende na corrente contratualista, a relação de 

emprego tem sua origem no próprio trabalho. 

Por derradeiro, há a teoria mista que é adotada pelo Direito brasileiro, segundo 

alguns doutrinadores, porque o sistema jurídico trabalhista teria acolhido as duas 

correntes, tanto a contratualista como anticontratualista, por exemplo, é o que se percebe 

nos artigos 2º., 442 e 444 da CLT, vez que prescrevem, sucessivamente, que o 

empregador é a empresa; que o contrato de trabalho é o acordo correspondente à relação 

de emprego; e, que respeitados certos limites legais (disposições de proteção ao trabalho, 
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os contratos coletivos e as decisões das autoridades competentes), as partes são livres para 

estipularem as relações de emprego. 

Para a presente pesquisa, considera-se que a relação de emprego é de natureza 

jurídica contratual, em consonância com o entendimento de Delgado de que “o elemento 

vontade (é) essencial à configuração da relação de emprego” (2019, p. 363), pois, o 

elemento vontade na relação empregado e empregador é o componente principal que 

diferencia a relação empregatícia do trabalho servil e escravo (2019. P. 363). 

Nesse passo, compreende-se que o contrato de trabalho é o elemento essencial 

que caracteriza a relação empregatícia. Tanto que o artigo 442, da CLT, dispõe que o 

contrato de trabalho é “o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego” 

(Brasil, CLT), sendo por meio deste que as partes ajustam os deveres e obrigações 

recíprocas (Delgado, 2019, p. 612). 

Portanto, o contrato individual de trabalho, segundo o conceito de Leite (2021, 

p. 203) é o “negócio jurídico regulado pelo direito do trabalho que estabelece um conjunto 

de direitos e deveres para o empregado e para o empregador”. 

Pelo prisma da Constituição Federal brasileira (Brasil, 1988), esta traz em seu 

preâmbulo que a igualdade é um dos valores supremos de uma sociedade fraterna, 

pluralista e sem preconceitos e, ainda, é prevista no artigo 5º., do mesmo diploma legal, 

como uma garantia fundamental. Portanto, são vedadas tanto pelas disposições 

constitucionais como pelas trabalhistas, todas as diferenciações arbitrárias e absurdas, 

pois, o poder diretivo do empregador e sua liberdade de contratar, esbarram na dignidade 

da pessoa humana e nos direitos da personalidade do trabalhador, os quais devem ser 

preservados como direitos fundamentais norteadores das relações empregatícias. 

Da mesma forma, o empregador por possuir o direito de propriedade e livre 

iniciativa, intrínseco aos negócios jurídicos, a ele não é permitido praticar atos 

discriminatórios.  

O Direito do Trabalho possui princípios constitucionais, em específico, o artigo 

7º., da Constituição Federal brasileira (Brasil, 1988) que prevê o princípio da não-

discriminação, incluindo em critério de admissão, por razão de sexo, idade, cor ou estado 

civil. Portanto, no caso de processo seletivo de trabalhadores, essencialmente, no que se 

refere à ferramentas que avaliam a compatibilidade de candidatos (as) e os critérios de 

avaliação e seleção e, ainda, respectivos critérios devem estar, exclusivamente, 

vinculados aos requisitos técnicos da vaga, sem atingirem a esfera íntima e pessoal do 

candidato(a), visto que características ligadas à pessoa do pré-empregado(a) em potencial 
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são proibidas pelo nosso ordenamento jurídico, porque não se relacionam e nem 

determinam as suas capacidades técnicas para o emprego, pois, caracterizam critérios 

injustos e, consequentemente, discriminatórios. 

Com relação à fase de seleção de empregados, o artigo 373-A (Brasil, CLT), 

prescreve, por exemplo, contra a discriminação à mulher, no 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as 
distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas 
especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I – publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao 
sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade 
a ser exercida, pública e notoriamente, assim o exigir;  

II – recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão 
de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a 
natureza da atividade seja notória e publicamente incompatível; 

III – considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 
determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades 
de ascensão profissional;  

IV – exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 
esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V – impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 
inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de 
sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez;  

 

O artigo 442-A, da CLT (Brasil), também, prevê que o empregador não pode 

exigir experiência funcional acima de seis meses, a fim de coibir discriminação com 

trabalhadores jovens ou de trabalhadores com menos experiência. 

Desse modo, não está se limitando o direito do empregador de escolher e 

contratar o empregado que melhor corresponda aos requisitos exigidos por ele, mas os 

processos seletivos não podem se valer de critérios pessoais, como idade, sexo e religião. 

Ou seja, nos processos de seleção devem ser observados, tão somente, os critérios 

técnicos e qualificadores inerentes à função. 

Nesse mesmo sentido, a OIT na Resolução 111, dispõe que 

Artigo 1º. 

1. Para fins da presente convenção, o termo “discriminação” compreende: 
a) Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, 
opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito 
destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria 
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de emprego ou profissão; 
b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito 
destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de 
emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo Membro interessado 
depois de consultadas as organizações representativas de empregadores e 
trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados. 
2. As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação. 
3. Para os fins da presente convenção as palavras “emprego” e “profissão” 
incluem o acesso à formação profissional, ao emprego e às diferentes 
profissões, bem como as condições de emprego (OIT, Convenção 111)  

 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT), em seu artigo 1º., corrobora 

com a determinação que nos processos de seleção devem ser observados, tão somente, os 

critérios técnicos e qualificadores inerentes à função e descartada qualquer distinção, 

exclusão ou preferência quanto a critérios pessoais, de igualdade de oportunidades, etc. 

Outra tutela do empregado, mais recente refere-se à proteção de dados pessoais, 

que foi concretizado como um direito fundamental pela a Emenda Constitucional n. 

115/2022 (Brasil, 1988) promulgada e que incluiu no Artigo 5., inciso LXXIX, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, a proteção de dados pessoais como um 

direito fundamental, e ainda, fixou a competência privativa da União para legislar sobre 

a proteção e tratamento de dados pessoais. 

E a Lei n. 13.709/2018 (Brasil), a Lei Geral de Proteção de Dados, com fulcro 

no princípio da não-discriminação prevista na Constituição Federal brasileira, trouxe 

relevantes questões a cerca da discriminação no contexto automatizado que se refiram a 

tratamento de dados pessoais. 

O Projeto de Lei n. 21/2020, cria o marco legal do desenvolvimento e uso da 

Inteligência Artificial pelo poder público, por empresas, entidades diversas e pessoas 

físicas. O texto estabelece princípios, direitos, deveres e instrumentos de governança para 

a inteligência artificial. Ainda, a proposta estabelece que o uso da inteligência artificial 

terá como fundamento o respeito aos direitos humanos e aos valores democráticos, a 

igualdade, a não discriminação, a pluralidade, a livre iniciativa e a privacidade de dados. 

E terá como princípio a garantia de transparência sobre o seu uso e funcionamento (Brasil, 

Agência Câmara de Notícias). Destaca-se que foi agrupado ao Projeto de Lei n. 

2338/2023, os PLs n°s 21/2020 por correlação de tema, o n. 5.051/2019 e o 872/2021 que 

estabelecem os princípios para a utilização da inteligência artificial no Brasil e sugere que 

na utilização da inteligência artificial se tenha a supervisão de uma pessoa humana para 

maior segurança na aplicação das novas ferramentas tecnológicas, assim, evitando-se 
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eventuais equívocos no sistema automatizado e consequências indesejadas (Brasil, 

LGPD, art. 4º. 1) como garantir os direitos humanos e o princípio da igualdade. 

A inteligência artificial (IA) permeia a vida cotidiana, e a crescente integração 

dessa tecnologia na sociedade digital suscita preocupações sobre confiabilidade, 

segurança e ética. O funcionamento de sistemas inteligentes pode afetar direitos 

fundamentais além da privacidade, como saúde, emprego e liberdade dos cidadãos. Falhas 

ou preconceitos inerentes a algoritmos podem resultar em discriminação e violação de 

direitos, levando o sistema jurídico brasileiro a condenar qualquer forma de 

discriminação, direta ou indireta. Nesse cenário, a ausência de uma legislação específica 

sobre IA no Brasil evidencia um vácuo regulatório, mesmo diante de dispositivos legais 

existentes que abordam aspectos como proteção de dados e responsabilidade civil. As 

Nações Unidas já alertaram sobre a potencial invasão de privacidade e os riscos 

associados ao uso de sistemas inteligentes, que incluem a tomada de decisões 

automatizadas e vigilância. 

A resposta legislativa global à questão da IA é crescente e envolve iniciativas 

em várias regiões, incluindo a Europa e os Estados Unidos. O projeto "Artificial 

Intelligence Act", apresentado pela Comissão Europeia, visa estabelecer um regimento 

uniforme para o mercado de IA priorizando a segurança e a conformidade com direitos 

fundamentais. O objetivo é garantir que as tecnologias de IA disponíveis no mercado 

europeu respeitem os direitos humanos e incentivem um ambiente de inovação e 

investimento. No Brasil, o Projeto de Lei n° 2.338/2023 está em tramitação no Senado, 

procurando regular o desenvolvimento e aplicação de sistemas de IA. A elaboração deste 

projeto é respaldada por uma comissão de juristas que busca abordar questões centrais e 

fazer as correções necessárias em propostas anteriores. 

A proposta tem como foco a necessidade de criar regulamentos que não apenas 

protejam direitos fundamentais, mas que também promovam a dignidade e a valorização 

do trabalho em um contexto econômico em transformação. A regulamentação sugere um 

compromisso em assegurar que o desenvolvimento e uso de sistemas de IA sejam 

transparentes, responsáveis e resilientes a riscos sistêmicos. O Projeto de Lei contempla 

a categorização de riscos e responsabilização civil, reiterando a necessidade de um 

framework que priorize o ser humano. Contudo, a efetividade da regulamentação de IA 

 
1 Art. 4o, da Lei no 13.709/18, dispõe: Os sistemas decisórios baseados em Inteligência Artificial serão, 
sempre, auxiliares à tomada de decisão humana. BRASIL. LGPD. Planalto. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm>. Acesso em: 09/10/2024. 
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ainda enfrenta desafios significativos, considerando que o projeto se encontra em fase de 

proposição sujeita à apreciação do Plenário na Câmara dos Deputados. 

Logo, a discriminação que resulta da violação de dados pessoais, da dignidade 

da pessoa humana do trabalhador e do seu desdobramento no direito da personalidade, 

por meio da utilização de critérios pessoais do candidato (a) a uma vaga de emprego se 

caracteriza como ato atentatório aos direitos e garantias fundamentais, às legislações 

infraconstitucionais e à boa-fé que incidem desde a etapa de processo de seleção até a 

contratação definitiva. 

 

2 A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL APLICADA AOS PROCESSOS SELETIVOS 

DE TRABALHADORES 

 

Mister uma breve conceituação de algoritmos e inteligência artificial (IA) para 

se evitar confusões na compreensão de tais conceitos e que são relevantes às reflexões 

deste trabalho. Para Faleiros Junior (2021, p. 20-21) 
b) Algoritmos são fórmulas matemáticas. Basicamente, uma série de 
instruções colhidas de símbolos e signos que são solucionados por 
microprocessadores, gerando novas fórmulas, em ciclo constante de 
inputs e outputs, com dados que são recebidos, processados pelo 
algoritmo, e desenvolvidos como resultado do processamento. 
(...) 
c) Inteligência artificial é um conceito mais amplo (...), ou seja, a 
expressão diz respeito a modelos algorítmicos avançados que são 
capazes de atingir a indistinção quando comparados ao modo de 
raciocinar dos seres humanos; são máquinas capazes de “pensar” e 
“discenir”, de modo que possam ser adjetivadas como inteligentes e na 
medida em que se aproximarem da chamada singularidade tecnológica, 
isto é, o estado de aproximação entre o biológico e o tecnológico que 
permita ao algoritmo processar dados, formular hipóteses e apresentar 
soluções, mas também agir de forma arbitrária, livre e autônoma. 

 

A inteligência artificial, hodiernamente, é uma das tecnologias que vem sendo 

mais utilizada, seja para pesquisa de produtos realizadas por usuários na web e, 

repetidamente, o qual fica recebendo propagandas direcionadas a ele em todos os lugares 

de acesso, ou na análise de perfil de consumidor que envia a ele propagandas de produtos 

que a inteligência artificial identifica como possíveis de serem adquiridos. 

Também, a inteligência artificial atingiu outro ambiente, o das relações 

empregatícias, que pode comprometê-lo e ter reflexos diretos na área de recursos 
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humanos das empresas empregadoras, vez que a inteligência artificial tem influência 

ampla nos processos seletivos de empregados. 

As empresas estão se valendo da utilização da inteligência artificial como forma 

de análise preditiva para automatizar e refinar seu processo de seleção de trabalhadores, 

ainda de anúncios de empregos direcionados e na triagem de candidatos (Prux, 2020, 

p.1279-1298). Não obstante, podem agir de forma arbitrária e discriminatória. 

De outro lado, os algoritmos compreendem uma sequência de passos 
2organizada de modo conveniente para determinada solução de um problema ou para 

execução de uma tarefa. 

Portanto, para solucionar problemas e executar tarefas, os algoritmos analisam 

uma base de dados e aprendem com as informações armazenadas a chegar em um padrão 

de respostas. Isso quer dizer que por meio da inteligência artificial, os softwares verificam 

as informações e as traduzem para um modelo. E à capacidade dos softwares aprenderem 

por padrões implantados neles ou pelas bases de dados e expedir uma resposta, denomina-

se machine learning3, ou seja, aprendizado de máquina. Em resumo, a inteligência 

artificial realiza uma pressuposição, utilizando-se da base de dados ou informações 

inseridas no sistema, de modo que emite uma previsão de probabilidade futura (Barbosa, 

2021). Como diz, Faleiros Junior (2021, p. 20), “em outros termos, quanto maior for o 

acervo de dados que um algoritmo possa processar, maior o aprendizado irá angariar e se 

tornará um algoritmo ‘melhor’”, ou seja, maior será o seu poder e a sua capacidade de 

substituírem os humanos nas tomadas de decisões. Desse modo, os algoritmos são 

capazes de fazer análises avaliativas complexas de perfis de candidatos a emprego, 

avaliando suas personalidades, suas opiniões políticas, suas características, suas 

orientações sexuais, etc (Rocha, Porto e Abaurre, 2020). 

Na relação contratual de emprego, os algoritmos podem ser utilizados desde o 

início, ou seja, a partir da fase pré-contratual até à rescisão do contrato de trabalho. E, 

 
2 No que se refere à problemática da inteligência artificial, essa sequência de passos é, posteriormente, 
trasladada para uma linguagem técnica, para o chamado software, sendo este a base para se gerarem 
programas a serem utilizados por empresas. 
3 Trata-se um mecanismo essencial para que os softwares consigam operar decisões por meio de dados e o 
resultado desejado que se inserem na máquina. É por este aprendizado, os algoritmos são capazes de tornar 
verídica a relação entre dados objetivos (dados de entrada, denominados input) inseridos no software e 
gerar resultados (resultados fornecidos pelos algoritmos, também, denominados de outputs) a partir deles. 
BARBOSA, Tales Schmidke. Inteligência artificial e discriminação algorítmica. Jota, 2021. Disponível 
em: <https://www.jota.info/coberturas-especiais/inova-e-acao/inteligencia-artificial-e-discriminacao- 
algoritmica-10012021>. Acesso em: 09/10/2024. 
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ainda, podem ser utilizados no controle da produtividade dos empregados, podendo, 

inclusive, influenciar na tomada de decisão do rompimento do vínculo empregatício – 

empregado e empregador – vez que a inteligência artificial é capaz de emitir resultados 

com a intenção de desconsiderar empregados menos produtivos (Rocha, Porto e Abaurre, 

2020). 

Com relação à aplicação da inteligência artificial nos processos seletivos de 

trabalhadores, há uma alteração de paradigma, em vez de se utilizar pessoas para a 

respectiva seleção de candidatos (as) a vagas de emprego, como no recrutamento 

tradicional, transfere-se a responsabilidade a softwares. 

Cada vez mais, os empregadores estão aderindo a essas formas modeladas 

matematicamente de triar os formulários de candidatura a emprego (O’Neil, 2020, p.168). 

Esse tipo de adesão dos empregadores está relacionado ao seu poder diretivo, o qual 

consiste no poder de organizar e estabelecer diretrizes às atividades da empresa, às 

funções e cargos, tudo com objetivo de economizar tempo, dinheiro (O’Neil, 2020, p.168) 

e, também, otimizar o processo de seleção de empregados e contratação, pois, o uso de 

algoritmos traz resultados satisfatórios, economicamente. Contrário do que se observa 

nos processos de seleção às vagas de emprego tradicionais que consomem muito tempo 

e dinheiro. 

Ainda, com a aplicação da inteligência artificial nos processos de seleção de 

trabalhadores o que se esperava era a uma avaliação rápida de currículos dos candidatos 

(as) a empregos, classificação organizada em listas que evidenciassem os candidatos (as) 

mais aptos às vagas. Nesse tipo de seleção por algoritmos, foi depositada a esperança e 

confiança que as avaliações seriam realizadas de forma mais justa e, consequentemente, 

imparcial em razão de não envolver pessoas eivadas de preconceitos e sem o risco de 

privilegiar um candidato em detrimento de outro no respectivo processo seletivo, porque 

as avaliações seriam, somente, por números e de forma automática com os dados inseridos 

em máquinas. Portanto, pelos inputs específicos inseridos pelos empregadores, a 

inteligência artificial selecionaria, precisamente, o (a) candidato (a) perfeito à vaga e que 

preenchesse os seus interesses. 

Segundo O’Neil (2020, p. 177-178), uma pesquisa realizada nos Estados Unidos 

apurou que aproximadamente, 72% dos currículos jamais são analisados pelos olhos 

humanos e, sim analisados por máquinas e classificados por algoritmos. A intenção é 

selecionar os melhores currículos que levariam a resultados mais consistentes ao perfil da 
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vaga oferecida e não enviesados de preconceitos e discriminação, sendo este o lado 

positivo da aplicação da inteligência artificial nos processos seletivos de trabalhadores. 

Porém, no recrutamento de trabalhadores de forma automatizada, existe o lado 

negativo, que é a coisificação do trabalhador – que é o desenvolvimento de perfis 

automatizados – quando se utiliza da inteligência artificial nos processos de seleção de 

trabalhadores que precariza o mercado de trabalho. 

 

3 A TOXICIDADE ALGORÍTMICA4 E O VIÉS DISCRIMINATÓRIO DOS 

GRUPOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E AOS DIREITOS 

HUMANOS 

 

Como visto, a aplicação da inteligência artificial nos processos de recrutamento 

de trabalhadores seria uma forma de seleção por algoritmos, na qual se acreditou ser 

célere, confiável, justa e, consequentemente, imparcial em razão de não envolver pessoas 

contaminadas de preconceitos, porque as avaliações seriam, somente, por números e de 

forma automatizada e isentas de falibilidade. Porém, essa automatização nas relações 

laborais está refletindo de forma negativa e atingindo grupos em estado de 

vulnerabilidade de trabalhadores a partir de sinais identitários como idade, gênero, raça, 

orientação sexual, religião, opinião política, classe social, etc.  

Nesse sentido, Simão Filho e Rodrigues (2022) salienta que “apesar de estarmos 

cada vez mais imersos em uma sociedade inteligente do ponto de vista da tecnologia, 

reproduzimos em nossas máquinas, as fissuras sociais existentes no cotidiano”. Ou seja, 

 
4 “no evento específico sobre Inteligência Artificial, o Diretor Jurídico do IAPD, Prof. Dr. Adalberto Simão 
Filho e a Presidente do IAPD, Prof. Dra. Cintia Rosa Pereira de Lima, apresentaram a problemática da 
(in)decisão judicial e os algoritmos tóxicos, clamando pelo direito de revisão de decisões judiciais 
automatizadas, uma vez demonstrando que existe a possibilidade de o algoritmo expressar de forma 
voluntária ou involuntária, um viés discriminatório de qualquer natureza. Demonstraram a 
incompatibilidade do modelo de Inteligência Artificial, com os princípios gerais do direito que conduzem 
o "due processo of law", invocando a resolução nº 322 do CNJ8 acerca da necessidade de adoção de medidas 
corretivas ao se detectar um viés discriminatório ou, ainda, de descontinuar a utilização do programa ou 
sistema na impossibilidade de eliminação deste viés. Neste sentido, defenderam o direito de revisão das 
decisões automatizadas, reforçando a posição do capítulo II da resolução n. 332 do CNJ,  destacando que  as 
ferramentas ligadas à predição e algoritmos devem ser concebidas desde o início de sua formulação no 
conceito privacy by design, realçando a missão desafiadora tendo em vista a opacidade dos algoritmos, 
muitas vezes podendo ser caracterizados como tóxicos, pois ensejam vieses intoleráveis segundo o 
princípio da não discriminação e da transparência” (grifo nosso). SIMÃO FILHO, Adalberto; 
RODRIGUES, Janaina de Souza C. Code Bias: o paradoxo dos algoritmos tóxicos em inteligência artificial 
e LGPD. Disponível em: <https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-de-protecao-de-
dados/353164/o-paradoxo-dos-algoritmos-toxicos-em-inteligencia-artificial-e-lgpd>. Acesso em: 
16/06/2022. 
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está se reproduzindo a discriminação da discriminação. E por discriminação5 entende-se 

que é o reflexo de ideias preexistentes sobre as características de pessoas ou grupos 

sociais (na maioria das vezes diferenças naturais como raça, etnia e gênero) que sofrem 

um tratamento desfavorável e são colocados em condições inferiores geradas por 

preconceito. 

A discriminação dificulta que uma pessoa ou grupo de pessoas tenha igualdade 

de tratamento ou oportunidades, por exemplo, a predileção por indivíduos brancos a 

indivíduos pretos, ou a pessoas sem deficiência a pessoas com deficiência, a homens a 

mulheres, ou a indivíduos jovens a indivíduos idosos em processos seletivos de 

trabalhadores, ou ainda, a indivíduos não portadores a síndromes neurodivergentes a 

portadores, etc. 

Mesmo com garantias constitucionais e infraconstitucionais, como alhures 

destacou-se o direito à igualdade, o ambiente laboral traz discriminações, inclusive nos 

processos seletivos de trabalhadores. Um algoritmo pode carregar outputs 

discriminatórios porque, qualitativamente, os dados de pessoas que se candidatam a vagas 

de emprego podem não ser convenientes para serem aplicados de base com a finalidade 

de encontrar o melhor empregado que preencha os interesses do empregador. Isso 

acontece porque em cada algoritmo construído existem escolhas éticas (O’Neil, 2020), 

ou seja, quando inseridos inputs básicos no sistema, os algoritmos são capazes de absorver 

padrões discriminatórios presentes na sociedade e reproduzir como se verdade fosse 

(Mendes e MAattiuzzo, 2019, p. 39-64). 

Para O’Neil (2020) os algoritmos apenas encontram e reproduzem um padrão 

baseados em escolhas feitas por seres humanos falíveis, mesmo que não inserissem o 

preconceito no software de forma proposital de má-fé, os algoritmos codificam o 

preconceito, a partir de considerações sobre os comportamentos humanos, como racistas, 

capacitistas, etaristas, misóginos e sexistas. 

Portanto, padrões localizados pelos algoritmos podem se mostrar enviesados e 

produzir a discriminação algorítmica, porque os algoritmos da inteligência artificial estão 

eivados de toxicidade. Por exemplo, é o que ocorre quando um determinado dado de um 

candidato a uma vaga de emprego é analisado negativamente pela ferramenta tecnológica, 

 
5 Discriminar: tratar de modo injusto e desigual uma pessoa ou grupo de pessoas em razão de classe social, 
opção sexual, cor de pele, convicções religiosas, políticas, etc. MICHAELIS. Disponível em: 
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/discriminar/ . Acesso em: 
09/10/2024. 
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gerando tratamentos injustos à pessoa por meio do resultado de suas tomadas de decisão 

Chippers, 2018). 

Assim, a discriminação da discriminação pode ser a perpetuação de preconceitos 

incorporados à sociedade considerando a equívoca afirmação de que a inteligência 

artificial é neutra, isentando pessoas que alimentam esse sistema de dados de 

responsabilidades, porque além da crença de que essa tecnologia é imparcial, essas 

fórmulas matemáticas são como verdadeiras caixas pretas (O’Neil, 2020). Sendo que 

pessoas leigas ao tema, não conseguem compreender o seu funcionamento e, 

consequentemente, não sabem como agir ou como tomar alguma medida contra a 

arbitrariedade discriminativa que tende a punir, tão somente, os já oprimidos e 

discriminados da sociedade de que faz parte (O’Neil, 2020). 

Por óbvio que uma simples análise de determinadas características de pessoas 

não ensejaria, por si só, uma discriminação. Mas, o que acontece é que essas ferramentas 

de inteligência artificial que utilizam algoritmos são construídas dentro de determinada 

ocasião política e cultural, que na maioria das vezes são racistas, misóginas e homofóbicas 

e, os softwares reproduzem tais preconceitos, porque diferentes dos seres humanos não 

são capazes de uma avaliação subjetiva das relações humanas (Mendes  e Mattiuzzo, 

2019, P. 34-64). Em suma, a inteligência artificial não é neutra, pois, os algoritmos 

refletem práticas discriminatórias da nossa sociedade e, pior, ela é capaz de detectar os 

preconceitos discriminatórios, mesmo que não explícitos, somente com base na repetição 

de condutas humanas, que são discriminatórias por natureza e que ameaçam os direitos 

fundamentais e humanos dos trabalhadores e, ainda, a sua dignidade. 

O caso mais notório de como os algoritmos por meio do aprendizado de máquina 

chegou a resultados discriminatórios e prejudiciais no ambiente laboral, foi o caso da 

Amazon (Reis e Graminho, 2019) em 2019, cujo software realizou recrutamento de 

pretensos funcionários mais talentosos com fulcro na identidade de gênero, selecionando 

apenas homens e, inviabilizando às mulheres a oportunidade de serem recrutadas e de 

trabalhar. Infringindo direitos humanos e o princípio da dignidade humana do trabalhador 

gerando impactos negativos nas relações laborais. 

Castells (2012, p. 420) já havia observado que este novo sistema poderia gerar 

ou trazer um aumento da desigualdade social e a polarização em razão do crescimento 

simultâneo de ambos os extremos da escala social, numa visão do que chamou de 

capitalismo informacional, contribuindo para a exclusão social, desassociando nesta 

dinâmica as pessoas, trabalhadores e consumidores (Simão Filho e Rodrigues, 2022).  
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Portanto, conclui-se que esses vieses discriminatórios são gerados pela 

toxicidade dos algoritmos na inteligência artificial com o potencial de criar uma 

subcategoria de cidadãos que já são discriminados por pertencerem a algum grupo social 

em situação de vulnerabilidade que ficam mais excluídos pelas empresas em seus 

processos seletivos, reproduzindo comportamentos discriminatórios da sociedade. 

Havendo necessidade de construção de políticas identitárias não excludentes, apoiada nas 

normas constitucionais e infraconstitucionais, nos direitos fundamentais e humanos, bem 

como na Agenda 2030 da ONU, no que se refere aos objetivos relativos à busca do pleno 

e produtivo emprego e trabalho decente a todos os grupos sociais em estado de 

vulnerabilidade e, ainda, gerando empoderamento e inclusão social, econômica e política 

independente de idade, gênero, deficiência, raça, etnia, classe social e econômica, 

garantindo a igualdade de oportunidade reduzindo desigualdade por meio de eliminação 

de práticas discriminatórias (Simão Filho e Rodrigues, 2022). 

Outro ponto a se considerar, no enfrentamento da discriminação algorítmica, 

seria que as empresas de inteligência artificial nos processos seletivos de trabalhadores 

não podem ficar isentos de responsabilidade por tomadas de decisões discriminatórias e 

antiéticas. E ainda, incorporar conceitos éticos e direitos fundamentais e humanos em 

todo o ciclo de desenvolvimento do sistema da inteligência artificial, também, que o uso 

da inteligência artificial seja fiscalizado e revisado por uma pessoa humana com a 

finalidade de resguardar os direitos humanos e garantir o princípio da igualdade. 

 

CONCLUSÃO 

 

No presente trabalho procurou-se traçar reflexões no que se diz respeito ao 

aumento significativo da inserção das tecnologias no âmbito trabalhista, especificamente, 

no que concerne aos processos seletivos de trabalhadores que se utilizam da inteligência 

artificial para analisar e recrutar candidatos a vagas disponibilizadas pelos empregadores, 

os quais visam, em primeiro plano, economizar tempo e dinheiro. E, em segundo plano, 

a ideia de que referidas escolhas por seres humanos seriam suscetíveis de falibilidade. 

Observou-se que a utilização da inteligência artificial nos processos de seleção 

de trabalhadores como ferramenta de tomada de decisões tem apresentado resultados 

contrários ao que se esperava. Pois, de acordo com a base de dados que a inteligência 

artificial tem acesso e de como é alimentada, ela pode aprender de uma forma equivocada 

e distorcida da realidade da sociedade atual, aprendendo com bases de dados 
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preconceituosas e tendenciosas – toxicidade algorítmica - priorizando certos grupos 

sociais e prejudicando outros na tomada de decisão e, assim, produzir um viés 

discriminatório e a marginalização de grupos sociais em estado de vulnerabilidade em 

escala global. Além, de criar uma subcategoria de cidadãos que já são discriminados por 

pertencerem a algum grupo minoritário que ficam mais excluídos pelas empresas em seus 

processos seletivos, reproduzindo comportamentos discriminatórios da sociedade. Ou 

seja, a discriminação da discriminação. 

Em que pese que o processo seletivo de trabalhadores por meio da inteligência 

artificial nas relações laborais não tenha regras específicas de práticas para se evitar a 

toxicidade algorítmica e o seu viés discriminatório, sua estrutura principiológica está em 

construção por cláusulas gerais e princípios que compreendem a possibilidade de 

investigação da ilicitude de referidas condutas no universo fático. Por isso, tais condutas 

exigem muita atenção e cuidado do sistema jurídico que deve ter o objetivo de garantir e 

tutelar os direitos humanos e a dignidade dos trabalhadores, principalmente, daqueles que 

pertencem aos grupos em situação de vulnerabilidade e que são os mais frágeis ao serem 

expostos à sociedade informatizada. 

A intenção foi compreender as situações em que ocorrem a discriminação na fase 

pré-contratual de trabalho quando utilizada a inteligência artificial nos processos de 

seleção de empregados, tendo como ponto central a influência da toxicidade algorítmica 

da inteligência artificial e o seu viés discriminatório para os grupos em estado de 

vulnerabilidade e, portanto, há necessidade de políticas públicas identitárias não 

excludentes, alicerçadas nas normas constitucionais e infraconstitucionais, nos direitos 

fundamentais e humanos, na Agenda 2030 da ONU, especificamente, aos objetivos 

relativos à busca do pleno e produtivo emprego e trabalho decente a todos os grupos 

sociais e, ainda, gerando empoderamento e inclusão social, econômica e política 

independente de idade, gênero, religião, deficiência, raça, etnia, classe social e 

econômica, garantindo a igualdade de oportunidade reduzindo desigualdade por meio de 

eliminação de práticas discriminatórias. 

O Brasil progrediu na regulamentação da inteligência artificial com o PL n° 

2.338/2023, que define normas para a aplicação desses sistemas, assegurando 

confiabilidade, segurança e transparência nos modelos algorítmicos, além de enfatizar a 

primazia do bem-estar humano para fomentar um ambiente propício à inovação e ao 

avanço tecnológico. 
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E ainda, deve ser considerado incorporar conceitos éticos e direitos 

fundamentais e humanos em todo o ciclo de desenvolvimento do sistema da inteligência 

artificial e, também, que seja fiscalizado e revisado por uma pessoa humana com a 

finalidade de resguardar os direitos humanos e garantir o princípio da igualdade. 
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